EDITAL E REGULAMENTO DO CONCURSO CULTURAL: NATAL ILUMINADO RODEIRO

DECORAÇÃO NATALINA DE CASAS E COMÉRCIOS

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 1º - O Concurso Cultural: NATAL ILUMINADO é um evento organizado e realizado pelo Município de Rodeiro, estado de Minas Gerais, através do Departamento Municipal de Patrimônio Cultural e Turismo.

CAPÍTULO II
DO OBJETIVO DO CONCURSO
Art. 2º - O presente concurso consiste na seleção e premiação das melhores decorações em casas urbanas e rurais, e das melhores decorações em comércios do município de Rodeiro - MG.

Parágrafo Único - A ornamentação/decoração submetida à seleção poderá ser instalada nas fachadas, jardins e portões das casas residenciais, e nas fachadas, vitrines entre outros dos comércios.

Art. 3º - O concurso tem por objetivos:
I. Movimentar a economia local, por meio de compra e venda de itens para a decoração;
II. Representar a tradição do Natal, mantendo o espírito natalino de fraternidade, cooperação e amor ao próximo;
III. Estimular a criatividade da comunidade;
IV. Tornar o município mais belo e iluminado para as festividades natalinas;
V. Propiciar uma atividade natalina diferenciada;
VI. Valorizar os trabalhos artesanais e de artistas locais do município;
VII. Premiar os munícipes, e incentivar a participação do concurso anualmente.




CAPÍTULO III
DOS PARTICIPANTES
Art. 4º - Poderão participar do concurso somente as residências, localizadas nas áreas urbana e rural, e comércios localizados no município de Rodeiro - MG.

Art. 5º - É vedada a participação: 
I. De membros que compõem a comissão organizadora; 
II. De decorações de estabelecimentos e residências que não possuam fachada em visível da via pública; 
III. Decorações sem prévia inscrição, nos termos deste Regulamento.

CAPÍTULO IV
DAS INSCRIÇÕES
Art. 6º - A inscrição é gratuita e presencial, mediante à entrega da ficha de inscrição (anexo I), contendo: nome completo (representante de quem mora na casa), documentos pessoais e comprovante de endereço, no Departamento de Cultura, anexo à Secretaria Municipal de Educação, localizada à Rua Sebastião Contin, nº 286, Centro, Rodeiro – MG.

Art. 7º - O período de inscrição será de 01 a 15 de novembro, de segunda a sexta feira de 8:00 às 10:00 e de 12:00 às 15:00 horas.

Art. 8º - As inscrições poderão ser feitas pelos proprietários ou locatários dos imóveis.

Art. 9º - É vedada mais de uma inscrição relativa ao mesmo imóvel.

§ 1º - A inscrição e participação neste concurso implicam o total conhecimento e aceitação deste regulamento pelos participantes, bem como a aceitação de seus termos e condições. 

§ 2º - Ao inscrever-se para participar do concurso, nos termos deste regulamento, o participante estará automaticamente autorizando a Comissão Organizadora a utilizar, de modo gratuito, definitivo e irrevogável, seu nome, imagem e fotografia da fachada de seu imóvel em qualquer veículo de imprensa, mídia ou internet, somente para fins de divulgação do concurso por tempo indeterminado. 

§ 3º - Em nenhuma hipótese serão aceitas inscrições ou entrega de qualquer documento ou material fora do prazo, forma e demais condições estabelecidas no presente Regulamento.

CAPÍTULO V
DAS CATEGORIAS
Art. 10 - O Concurso terá as seguintes categorias: 
I. Residências: Compreendendo área externa de unidades residenciais. A ornamentação a ser julgada será a que estiver instalada na fachada, com vista frontal da residência. 
II. Estabelecimentos comerciais: lojas de comércio em geral, supermercados, farmácias, estabelecimentos bancários, empresas/escritórios de prestação de serviços, clínicas, etc. A ornamentação a ser julgada será a que estiver instalada na fachada ou vitrine, desde que avistável da via pública. 

§ 1º - Para efeito de julgamento de residências e estabelecimentos comerciais, somente será analisada a decoração da parte externa do imóvel, ou seja, fachadas, jardins e vitrines, que fiquem expostos durante 24 horas, a decoração deverá estar funcionando em sua totalidade para avaliação da comissão a partir do dia 17/11/2023. 

CAPÍTULO VI
DO CRONOGRAMA
Art. 11 - O participante poderá iniciar a decoração a qualquer tempo, mas deverá se atentar para o prazo de inscrição e de início do julgamento. 

Art. 12 - A data final para a conclusão das decorações é 16/11/2023 ás 23:59 hs.


Art. 13 - A avaliação poderá ser realizada entre os dias 17/11/2023 a 11/12/2023.



CAPÍTULO VII
DO JULGAMENTO, VOTAÇÃO E PONTUAÇÃO de
Art. 14 - A Comissão Organizadora e Julgadora possuirá a seguinte formação: 
I. 1 (um) representante da rede estadual de educação; 
II. 1 (um) representante da rede municipal de educação; 
III. 1 (um) representante da sociedade civil que tenha expertise em decoração;

Art. 15 - A Comissão Julgadora levará em consideração: 
I. Criatividade e originalidade; 
II. Harmonia e estética da decoração como um todo; 
III. Iluminação.
IV. Espírito natalino;
V. Sustentabilidade;
Art. 16 - Cada categoria concorrerá separadamente. A maior soma ficará com o 1º lugar e assim sucessivamente.

Art. 17 - Em caso de empate de votos, o primeiro a ter realizado a inscrição terá a prioridade de colocação.

Parágrafo Único - Para efeito de julgamento, somente serão avaliadas as fachadas que possam ser avistadas da via pública.

Art. 18 - A votação será feita conforme os critérios do art. 12, sendo as notas de cada item de 0 a 10; gerando a pontuação classificatória.

CAPÍTULO VIII
DA PREMIAÇÃO
Art. 19 - Serão premiados os 1º, 2º e 3º lugares de cada categoria, que além de troféu receberão:
1º lugar: uma TV 32”---------------------------------------------------------------------------;
2º lugar: um forno micro-ondas de 20 litros-----------------------------------------------------;
3º lugar: uma lavadora de alta pressão 1600 psi max--------------------------------------------;
Art. 20 - Aos vencedores do Concurso será comunicado por meio de contato informado na ficha de inscrição, bem como publicado relação dos vencedores e notas de todos os participantes, no site e redes sociais da prefeitura da Prefeitura dia 13/12/2023. 

CAPÍTULO IX
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 21 - As decorações não poderão atrapalhar o livre trânsito nas calçadas ou locais públicos.

Art. 22 - Os participantes do concurso, incluindo os vencedores, assumem total responsabilidade sobre quaisquer reivindicações de terceiros que se sintam prejudicados por plágio ou pela cessão dos direitos do autor.

Art. 23 - As entidades organizadoras, de forma soberana, detêm o direito de encerrar e/ou modificar pontos específicos do presente concurso de decoração natalina em caso de fraude, dificuldade operacional ou qualquer outro fator que possa comprometer sua integridade e licitude.

Art. 24 - A Prefeitura do município de Rodeiro - MG, não se responsabilizará pelos gastos auferidos destinados para a confecção da decoração natalina realizada pelos participantes/inscritos.

Art. 25 - Os casos omissos e não previstos neste regulamento serão dirimidos pelos membros da Comissão Organizadora do concurso.











ANEXO I
	[bookmark: _GoBack]FICHA DE INSCRIÇÃO Nº 0002/2023

	CATEGORIA: (     ) CASA    (     ) COMÉRCIO

	NOME: 

	ENDEREÇO: 

	BAIRRO: 

	PONTO DE REFERÊNCIA: 

	CONTATO: (       )  

	INSCRIÇÃO PREENCHIDA EM            /             /2023.
ASSINATURA: _____________________________________________________

	INSCRIÇÃO AVALIADA   EM     /       /2023, POR _________________________________________________________________
__________________________________________________________________

	AVALIAÇÃO
NOTA 0 À 10 POR ITEN.
Criatividade e originalidade - 
Harmonia e estética da decoração como um todo-
Iluminação-
Espírito natalino-
Sustentabilidade- 

TOTAL:




Rodeiro, 07 de novembro de 2023.


